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· Requeiro em conformidade com o artigo 160 do Regimento 
Interno desta Câmara, que seja a presente propositura encaminhada à Empresa 
Brasileira de Correio e Telégrafos, para que estude a possibilidade de entregar 
correspondências no Distrito Industrial I, denominado "SEVERINO OLDEMAR 
CARLSON", neste município, nas empresas situadas no local. 

JUSTIFICATIVA 

Este subscritor foi motivado pelas constantes reclamações dos 
proprietários das empresas, que não são atendidos com o serviço de entrega de 
correspondências. 

Segundo os proprietários da CB Industrial é um absurdo que um 
local como aquele esteja desprovido de um serviço tão essencial. 

Com a iniciativa de entrega das correspondências na localidade 
solicitada irá contribuir com a diminuição do fluxo de pessoas na agência do 
correio deste município. 

Sendo assim, solicito dessa Conceituada empresa que analise a 
presente propositura para que o problema seja solucionado. 

Sala das Sessões, 28 de ~ovembro de 2017 
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